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Artigo 210.º da PPL 

 

 

Decreto-Lei n.º 186/2009, de 12 de agosto 

No uso da autorização legislativa concedida pelo artigo 118.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, altera o 

Código do IVA, o Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias, transpondo para a ordem jurídica interna a 

Directiva n.º 2008/8/CE, do Conselho, de 12 de Fevereiro, e a Directiva n.º 2008/117/CE, do Conselho, de 16 de 

Dezembro, e cria o regime de reembolso do IVA a sujeitos passivos não estabelecidos no Estado membro de 

reembolso, transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2008/9/CE, do Conselho, de 12 de Fevereiro  

 

Artigo 6.º 

Regime de reembolso do IVA a sujeitos passivos não estabelecidos no Estado membro de reembolso 

É aprovado o regime de reembolso do IVA a sujeitos passivos não estabelecidos no Estado membro de reembolso, 

publicado em anexo ao presente decreto-lei e que dele faz parte integrante. 

 

 

ANEXO 

Regime de reembolso do IVA a sujeitos passivos não estabelecidos no Estado membro de 

reembolso 

 

Secção 2 Regime aplicável a sujeitos passivos estabelecidos noutros Estados membros  

Artigo 7.º  

Apresentação do pedido 

1. O pedido de reembolso deve ser apresentado, por via electrónica, no Estado membro de estabelecimento do 

sujeito passivo, para efeitos do seu envio à Direcção-Geral dos Impostos, e conter os seguintes elementos:  

a) A identificação do sujeito passivo, incluindo o respectivo número de identificação para efeitos de IVA;  

b) Os endereços postal e electrónico;  

c) A descrição da sua actividade profissional através dos códigos harmonizados da nomenclatura estatística 

das actividades económicas (NACE);  

d) A identificação da conta bancária, incluindo o número de conta bancária internacional (IBAN) e o código 

identificador bancário (BIC);  

e) O período de reembolso a que respeita o pedido;  

f) Uma declaração do requerente em como reúne as condições referidas no n.º 1 do artigo 5.º 

2. O pedido de reembolso deve conter, relativamente a cada documento de importação ou factura emitida em 

território nacional, nos termos dos artigos 36.º ou 39.º do Código do IVA, as seguintes informações:  

a) O nome, endereço e, excepto no caso de importação, o número de identificação fiscal do fornecedor ou 

prestador dos serviços, precedido do prefixo PT;  

b) A data e o número da factura ou do documento de importação;  

c) O valor tributável e o montante do IVA, expresso em euros;  

d) O montante do IVA dedutível e, quando aplicável, a percentagem de dedução;  
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e) A natureza dos bens e serviços adquiridos, definidos por códigos de identificação.  

3. O pedido deve também conter, quando seja caso disso, o nome, endereços postal e electrónico, bem como o 

respectivo número de identificação para efeitos de IVA do representante fiscal do requerente.  

4. O pedido de reembolso é apresentado em língua portuguesa ou inglesa.  

5. A Direcção-Geral dos Impostos notifica o requerente, por via electrónica, da data em que o pedido foi 

recepcionado. 

 

Artigo 8.º  

Período e prazo para apresentação do pedido  

1. O período de reembolso deve reportar-se ao ano civil imediatamente anterior, desde que o montante a 

reembolsar não seja inferior a € 50.  

2. Não obstante o disposto no número anterior, pode ser solicitado o reembolso referente ao imposto suportado 

no próprio ano civil, respeitante a um período não inferior a três meses consecutivos, desde que o montante a 

reembolsar seja superior a € 400.  

3. O pedido de reembolso pode ser apresentado por um período inferior ao referido no número anterior, desde 

que esse período termine em 31 de Dezembro do ano civil imediatamente anterior e o montante a reembolsar 

não seja inferior a € 50.  

4. O pedido de reembolso deve respeitar ao imposto suportado em aquisições de bens ou serviços facturadas ao 

sujeito passivo não estabelecido em território nacional durante o período a que o reembolso respeita, quando 

o IVA se tenha tornado exigível nesse período, ou em importações de bens efectuadas durante esse período, 

podendo também incluir facturas ou documentos de importação não incluídos em pedidos anteriores, desde 

que referentes a operações concluídas durante o ano civil em questão.  

5. Em qualquer dos casos referidos nos números anteriores, o pedido deve ser apresentado ao Estado membro 

de estabelecimento até 30 de Setembro do ano civil seguinte àquele em que o imposto se tornou exigível. 

 

Artigo 9.º  

Alteração do pedido de reembolso  

1. Após a apresentação de um pedido de reembolso e antes de ser tomada a decisão, o requerente pode proceder 

à substituição do pedido, o que determina a anulação do pedido anterior e o início de uma nova contagem do 

prazo para a decisão.  

2. Se, após a apresentação do pedido de reembolso, for alterada a percentagem de dedução a que o requerente 

tem direito no Estado membro onde se encontra estabelecido, deve o mesmo proceder à correcção, em 

conformidade, do montante pedido ou já reembolsado, a relevar num pedido de reembolso apresentado 

durante o ano civil seguinte àquele a que o reembolso respeita ou, caso não apresente qualquer pedido de 

reembolso durante esse ano civil, mediante declaração submetida separadamente por via electrónica através 

do Estado membro de estabelecimento.  

3. A substituição do pedido de reembolso a que se refere o n.º 1 e a correcção a que se refere o n.º 2 só são 

consideradas quando apresentadas no prazo referido no n.º 5 do artigo 8.º. 

 

Secção 3 Regime aplicável a sujeitos passivos estabelecidos fora da Comunidade 

Artigo 19.º  

Apresentação do pedido  
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1. O pedido de reembolso é apresentado na direcção de serviços de reembolsos, em relação aos períodos e no 

prazo definidos no artigo 8.º, pelo representante do requerente, em requerimento de modelo aprovado, 

acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Originais das facturas e dos documentos de importação, passados na forma legal, comprovativos de que o 

IVA foi suportado;  

b) Certificado, emitido pelo Estado onde se encontra estabelecido, comprovativo da sujeição do requerente 

a um imposto geral sobre o volume de negócios, bem como o reconhecimento, no país respectivo, do 

direito ao reembolso desse imposto por parte dos sujeitos passivos estabelecidos em Portugal.  

2. O reconhecimento referido na alínea b) do número anterior é dispensado quando existir um acordo 

de reciprocidade celebrado entre o Estado português e o Estado em causa.  

3. O certificado mencionado na alínea b) do n.º 1 é válido pelo período de um ano a contar da data de 

emissão.  

4. A Direcção-Geral dos Impostos apõe um visto em cada factura ou documento de importação 

remetidos para efeitos do pedido de reembolso, restituindo-os ao requerente no prazo de um mês.  

5. O pedido de reembolso pode ainda ser efectuado por via electrónica, acompanhado de relação, 

conforme modelo aprovado, da qual constem os elementos identificativos das facturas ou 

documentos de importação, referidos no n.º 2 do artigo 7.º. 

6. Quando considerar não dispor de todas as informações pertinentes para apreciar o fundamento do 

pedido de reembolso, a Direcção-Geral dos Impostos pode solicitar quaisquer outras informações 

necessárias, incluindo, no caso de pedidos apresentados por via electrónica, a apresentação dos 

originais dos documentos constantes da relação que acompanha o pedido. 

 

 

 

 


